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EDITAL DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO 

O Município de Ferros/MG, por meio da Comissão de Processos Seletivos, torna pública a 

retificação e prorrogação do Edital 012/2025, que trata do Processo Seletivo para o provimento 

de vagas e formação de cadastro reserva de motoristas. 

_______________________________________________________________________________________________

1. PRORROGAÇÃO DE PRAZOS:                                                                                                                                              

Fica prorrogado o prazo de inscrições para o cargo de MOTORISTA, previsto no item 5.3 do edital, 

até o dia 30/05/2025, mantendo-se os demais requisitos e condições previstos no edital 012/2025. 

______________________________________________________________________________________________ 

2. MODIFICAÇÃO NO CRONOGRAMA DE DATAS DO EDTTAL:  

Inscrições: Prorrogadas até o dia 30/04/2025 

Prova de Legislação e Divulgação do gabarito: 04/05/2025  

Classificação parcial da Prova de Legislação: 06/05/2025 

Prozo para Recurso Prova de Legislação: 07/05/2025 e 08/05/2025 

Divulgação final dos Classificados para prova prática: 09/05/2025 

Realização da Prova Prática: 18/05/2025 

Resultado da Prova Prática: 19/05/2025 

Resultado Final e Homologação: 20/05/2025 

Atenção: As datas para a realização das provas, bem como as demais datas do cronograma. 

Somente os candidatos aprovados na prova de legislação estarão aptos a realizar a prova prática. 

_______________________________________________________________________________________________

3. JUSTIFICATIVA:                                                                                                                                                               

Considerando a tramitação e a votação, no âmbito da Câmara Municipal de Ferros/MG, com 

matérias relacionadas a definição de cargos, tendo em vista que, impacta diretamente no 

processo seletivo em questão, a Administração Pública entende como prudente e necessário 

prorrogar os prazos estabelecidos no Edital nº 012/2025, a fim de garantir a legalidade, 

transparência e segurança jurídica do certame. 

A medida visa assegurar que todas as decisões legislativas pertinentes sejam devidamente 

consideradas antes da continuidade das etapas do processo seletivo, evitando contradições 

legais ou prejuízo aos candidatos inscritos. 
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Dessa forma, os prazos estabelecidos no cronograma inicial do edital ficam prorrogados conforme 

as novas datas definidas nesta publicação. 

 

 

 

Ferros(MG), 09 de abril de 2025. 

 

 

 

__________________________________________ 

Carlos Elísio de Oliveira  

PREFEITO MUNICIPAL  
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